
PROJETO DE LEI Nº 098/2024
Autoriza  o  Poder  Executivo  a  abrir  crédito  adicional
especial  ao  orçamento  vigente  do Serviço  Autônomo
Municipal de Saúde - SAMS, aprovados pela Lei Municipal
nº 5.597, de 13 de dezembro de 2023,  destinados às ações e
serviços para assistência integral à saúde da comunidade, e
dá outras providências.

Art.  1º Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir  crédito
adicional especial ao orçamento vigente do Serviço Autônomo Municipal de Saúde - SAMS, aprovado
pela Lei Municipal nº 5.597, de 13 de dezembro de 2023, no montante de R$ 538.570,56 (quinhentos e
trinta e oito mil, quinhentos e setenta reais e cinquenta e seis centavos), destinado às ações e serviços
Públicos de Saúde, conforme a seguinte classificação orçamentária:

04 01 00 SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE SAUDE

59 10.302.0004.2497.0000 Transferencia SUS 538.570,56

3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 0 05 00

05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
300 003 Ministerio da Saude - SUS

Art. 2º O crédito adicional especial descrito no artigo 1º,  na
quantia de R$ 538.570,56 (quinhentos e trinta e oito mil, quinhentos e setenta reais e cinquenta e seis
centavos),  será  coberto  com  recurso  proveniente  de  recebimento  de  repasse,  através  da  Portaria
GM/MS n. 5.475, de 04 de outubro de 2024.

Art. 3º Fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO,
aprovada pela Lei Municipal nº 5.521, de 28 de junho de 2023, referente ao exercício programa 2024,
na ação do seguinte Programa:

I) Programa 0004 denominado Promoção de Serviços de Saúde Universais e Integrados, com valor
inicial previsto em R$ 68.981.366,40 (sessenta e oito milhões, novecentos e oitenta e um mil, trezentos
e sessenta e seis reais e quarenta centavos), com acréscimo de R$ 538.570,56 (quinhentos e trinta e
oito mil, quinhentos e setenta reais e cinquenta e seis centavos).

Art.4  Fica alterado o Plano Plurianual – PPA, criado pela Lei
Municipal  nº  5.290,  de  15  de  dezembro de  2021,  para  o  quadriênio  de  2022-2025,  referente  ao
exercício programa 2024, na ação do seguinte Programa:

I) Programa 0004 denominado Promoção de Serviços de Saúde Universais e Integrados, com valor
inicial previsto em R$ 68.981.366,40 (sessenta e oito milhões, novecentos e oitenta e um mil, trezentos
e sessenta e seis reais e quarenta centavos), com acréscimo de R$ 538.570,56 (quinhentos e trinta e
oito mil, quinhentos e setenta reais e cinquenta e seis centavos).

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ibitinga, 05 de dezembro de 2024.

  CRISTINA MARIA KALIL ARANTES
Prefeita Municipal 



JUSTIFICATIVA

Segue o Projeto de Lei nº 098/2024, para apreciação dos
Senhores Vereadores, a respeito de autorização do Poder Executivo a abrir crédito adicional
especial ao orçamento vigente do SAMS.

A presente propositura abre um crédito adicional especial
no  valor  de  R$ 538.570,56,  destinado  às  ações  e  serviços  públicos  de  saúde,  através  da
Portaria GM/MS n. 5.475, de 04 de outubro de 2024

A  Portaria  supramencionada habilita  estabelecimento
como Serviço Hospitalar de Referência (SHR) e estabelece recurso do Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde a ser incorporado ao Grupo de Atenção de Média e
Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC do Município de Ibitinga no Estado de
São Paulo, referente aos leitos de saúde mental da Santa Casa de Caridade e Maternidade de
Ibitinga.

Solicitamos  aos  senhores  Vereadores,  que  o  presente
Projeto de Lei seja apreciado em regime de Urgência Especial, nos termos da legislação sobre
o assunto.

Sendo  o  que  nos  apresenta  para  o  momento,
respeitosamente endereçamos os cumprimentos.

Atenciosamente,

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES
Prefeita Municipal
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MINISTÉRIO DA SAÚDE 

GABINETE DA MINISTRA 

PORTARIA GM/MS Nº 5.475, DE 4 DE OUTUBRO DE 2024 

Habilita estabelecimento como Serviço Hospitalar de Referência (SHR) e estabelece recurso do Bloco de 
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde a ser incorporado ao Grupo de Atenção de Média e Alta 
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC do Município de Ibitinga no Estado de São Paulo. 

A MINISTRA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do 
parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, de 28 de setembro de 2017, que consolida 
as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde; 

Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, que consolida 
as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para ações e os serviços de saúde do 
Sistema Único de Saúde; 

Considerando a Portaria GM/MS nº 828, de 17 de abril de 2020, que altera a Portaria de 
Consolidação GM/MS nº 6/2017, para dispor sobre os Grupos de Identificação Transferências federais de 
recursos da saúde; 

Considerando a Portaria GM/MS nº 3.053, de 8 de janeiro de 2024, que divulga os montantes 
anuais alocados aos Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados ao cofinanciamento das ações e serviços 
públicos de saúde no grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar (Teto MAC); 

Considerando a Portaria SAS/MS nº 953, de 12 de setembro de 2012, que inclui na tabela de 
habilitação do SCNES a habilitação 0636 - Serviço Hospitalar de Referência para atenção às pessoas com 
sofrimento ou transtorno mental e com necessidades de saúde decorrentes do uso de álcool, crack e outras 
drogas e inclui procedimentos na Tabela de Procedimentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM) do 
SUS; 

Considerando a necessidade de aperfeiçoamento e adequação do modelo de atenção oferecida 
pelo SUS e de estruturação e fortalecimento de uma rede de assistência centrada na atenção comunitária, 
associada à rede de serviços de saúde e sociais, com ênfase na reabilitação e reinserção social; e 

Considerando as documentações apresentadas pelos estados e municípios e a correspondente 
avaliação pelo Departamento de Saúde Mental, Álcool e Outras Drogas - DESMAD/SAES/MS, resolve: 

Art. 1º Fica habilitado, como Serviço Hospitalar de Referência, o estabelecimento descrito no anexo 
a esta Portaria. 

Art. 2º Ficam estabelecidos recursos do bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde, no montante anual de R$ 538.570,56 (quinhentos e trinta e oito mil quinhentos e setenta reais e 
cinquenta e seis centavos), a ser incorporado ao Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial 
e Hospitalar - MAC do Município de Ibitinga, no Estado de São Paulo, conforme Anexo a esta Portaria. 

Parágrafo único. O impacto financeiro no presente exercício será de R$ 89.761,76 (oitenta e nove 
mil setecentos e sessenta e um reais e setenta e seis centavos), com parcelas mensais no valor de R$ 
44.880,88 (quarenta e quatro mil oitocentos e oitenta reais e oitenta e oito centavos). 

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e 
automática, do montante estabelecido no art. 2º, em parcelas mensais, para o Fundo Municipal de Saúde de 
Ibitinga/SP, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria responsável pelo programa de 
trabalho. 



 

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do 
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.5118.8585 - Atenção à Saúde da 
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 0000, no Bloco de 
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da 
11ª (décima primeira) parcela de 2024. 
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